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PORTARIA Nº 442/GR/UFFS/2019 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o artigo 38 da LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 

1990, na redação dada pela LEI Nº 9.527, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR o substituto do servidor investido em cargo de direção, da Universidade 

Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, para que assuma a respectiva função nos 

afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares do titular: 

I - CD - 3 - SUPERINTENDENTE FINANCEIRO 
Siape Titular Siape Substituto 

1568484 Flavio Perlin Berni 1786424 Rosimere Krauze de Almeida Mendes 

Motivo Férias Período 07/01/2019 a 18/01/2019 

II - CD - 4 - COORDENADOR ADMINISTRATIVO CAMPUS PASSO FUNDO 
Siape Titular Siape Substituto 

2126084 Laura Spaniol Martinelli 2271077 Fabiano Gnoato 

Motivo 
Licença por Motivo de Doença em Pessoa da 

Família 
Período 17/03/2019 a 19/03/2019 

III - CD - 2 - PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
Siape Titular Siape Substituto 

1822328 Edivandro Luiz Tecchio 2124433 Alex Sandro Fedrigo 

Motivo Férias Período 22/04/2019 a 30/04/2019 

IV - CD - 4 - COORDENADOR ADMINISTRATIVO CAMPUS CHAPECÓ 
Siape Titular Siape Substituto 

1904334 Ana Claudia Lara 2073314 Vagner Garcias de Vargas 

Motivo Serviço Eleitoral Período 26/04/2019 a 26/04/2019 

V - CD - 4 - DIRETOR DE ORÇAMENTO 
Siape Titular Siape Substituto 

1792921 Liandro Pedro Luft 1919711 Daiane Soffiatti Panigalli 

Motivo Férias Período 02/05/2019 a 10/05/2019 

VI - CD - 4 - COORDENADOR ADMINISTRATIVO CAMPUS LARANJEIRAS DO SUL 
Siape Titular Siape Substituto 

1906728 Sandro Neckel da Silva 1767071 Edgar Martins Lirio 

Motivo Férias Período 02/05/2019 a 07/05/2019 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 6 de maio de 2019. 

 

 

 

JAIME GIOLO 

Reitor 
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